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Lei Nº 1.479/2025
 

SÚMULA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE
DEUS, NO MUNICÍPIO DE PAULO
FRONTIN/PR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Ireneu Inácio Zacharias, Prefeito Municipal de Paulo Frontin,
Estado do Paraná, no uso de suas tribuições legais, faço saber,
em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus, a ser celebrado, anualmente, no dia 15 de
março, no âmbito do município de Paulo Frontin/PR.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paulo Frontin, 16 de Maio de 2025.
 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Daiane Aparecida Turkot

Código Identificador:43AD9CAB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/05/2025. Edição 3280
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

21/05/2025, 08:59 Prefeitura Municipal de Paulo Frontin

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/43AD9CAB/03AFcWeA5fy4UowtN2ChNz3rSR_oluBNxwOpdSQg-iwgkhhx069fIYEmsvHhj_YF3t… 1/1


